
 
 

 

LEI N° 1217/2025 
 
  SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder, por 
meio de contrato de comodato, o uso gratuito de imóveis de 
propriedade do Município de Sulina/PR à Associação dos Pescadores 
Amadores de Sulina – APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos, e dá 
outras providências. 

 
Eu, Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 

legais, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores de 
Sulina, Estado do Paraná, APROVOU, e EU, sanciono a seguinte: 

L E I : 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, mediante contrato 
de comodato, o uso gratuito dos seguintes imóveis públicos pertencentes ao Município de 
Sulina/PR: 

 



 
 

 

Art. 2º Os imóveis descritos no art. 1º será destinado à construção da sede da Associação 
dos Pescadores Amadores de Sulina – APAS, com a finalidade de: 

I – Desenvolver o turismo municipal; 

II – Promover a pesca recreativa e esportiva no município; 

III – Gerenciar e conservar os recursos naturais relacionados à atividade pesqueira; 

IV – Fortalecer e valorizar a cultura e a identidade local por meio de ações e eventos 
voltados à comunidade. 

Art. 3º O prazo de vigência do comodato será de 30 (trinta) anos, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser renovado por igual período mediante autorização legislativa. 

 

Art. 4º Durante o prazo de vigência do contrato de comodato, ficará a APAS responsável por: 

I – Manter o imóvel em boas condições de uso e conservação; 

II – Utilizar o imóvel exclusivamente para os fins estabelecidos nesta Lei; 

III – Arcar com todas as despesas referentes à manutenção, tributos, taxas e encargos 
incidentes sobre o imóvel, excetuando-se aqueles de responsabilidade do Município por 
força de lei; 

IV – Permitir a fiscalização por parte do Poder Público Municipal quanto ao uso e finalidade 
do bem cedido. 



 
 

Art. 5º A não observância das obrigações previstas nesta Lei ou o desvio de finalidade na 
utilização do imóvel implicará na revogação imediata da cessão, com a retomada do imóvel 
pelo Município, independentemente de indenização por benfeitorias. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, 25 de agosto de 2025, 39º da 

Emancipação e 37º de Administração. 

                                   

 

        GILBERTO JOÃO ROSSI 
                                         Prefeito  
 
Registre-se e Publique-se  
Em 25/08/2025 
 
 
PUBLICADO EM 26/08/2025, EDIÇÃO ______________, PÁGINA _______________ DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ 
 
 
PUBLICADO EM 26/08/2025, EDIÇÃO ______________, PÁGINA _______________ DO JORNAL DIÁRIO DE BELTRÃO 

 

 


